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Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre comprovação de verificação 
metrológica do registrador instantâneo inalterável de velocidade e 
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Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre comprovação de 

verificação metrológica do registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo, 

para fins de licenciamento anual. 

Art. 2º O § 3º do art. 131 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 131. .................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 3º Ao licenciar o veículo, o proprietário deverá comprovar: 

I - sua aprovação nas inspeções de segurança veicular e de controle 

de emissões de gases poluentes e de ruído, conforme disposto no 

art. 104; 

II - a verificação metrológica do registrador instantâneo inalterável de 

velocidade e tempo dos veículos nos quais seu uso é obrigatório.” 

(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da presente proposição é tornar efetiva a verificação 

metrológica do registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo, também 

conhecido como cronotacógrafo, ou simplesmente, tacógrafo. Esses dispositivos são 

obrigatórios para determinados veículos, os quais devem ser comercializados com o 

equipamento já instalado. Entretanto, após efetuada a venda, muitos tacógrafos de 

veículos em circulação, com o passar do tempo, têm sua funcionalidade afetada. 

A fiscalização das condições de funcionamento dos tacógrafos é 

exercida pelos órgãos de trânsito com circunscrição sobre a via. Um aspecto a ser 

verificado pelos agentes, talvez o mais importante deles, é a aprovação na 

verificação metrológica realizada pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia – Inmetro. Todavia, por razões óbvias, a fiscalização por meio dos 

agentes de trânsito não permite a verificação de todos os veículos em circulação, o 

que possibilita que muitos veículos com equipamentos irregulares continuem a 

circular. 

Se a verificação metrológica do tacógrafo é obrigatória, veículos que 

não estejam em situação regular não deveriam ser licenciados. Com a finalidade de 

coibir que circulem veículos sem a devida verificação do Inmetro, nossa intenção é 

colocar a comprovação de verificação metrológica como condição prévia ao 

licenciamento anual. Essa medida propiciaria uma fiscalização mais eficiente, haja 

vista que não haveria mais a necessidade de uma fiscalização específica para 
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examinar a verificação do equipamento. Claro que para examinar o lacre, assim 

como disco ou fita diagrama, continuaria a necessidade de inspeção durante a 

fiscalização. Porém, o veículo com pendência de exame do cronotacógrafo teria, 

automaticamente, suspensa a emissão do Certificado de Licenciamento Anual, até 

que a situação fosse regularizada. 

Nossa proposição vem ao encontro de uma Administração mais 

eficiente na identificação de veículos irregulares e que irá contribuir 

substancialmente para a melhoria da segurança viária. 

Diante do exposto, contamos com o apoio de nossos ilustres Pares 

para aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 12 de novembro de 2019. 

Deputado RUBENS BUENO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Segurança dos Veículos 

 

Art. 103. O veiculo só poderá transitar pela via quando atendidos os requisitos e 

condições de segurança estabelecidos neste Código e em normas do CONTRAN.  

§ 1º Os fabricantes, os importadores, os montadores e os encarroçadores de 

veículos deverão emitir certificado de segurança, indispensável ao cadastramento no 

RENAVAM, nas condições estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 2º O CONTRAN deverá especificar os procedimentos e a periodicidade para 

que os fabricantes, os importadores, os montadores e os encarroçadores comprovem o 

atendimento aos requisitos de segurança veicular, devendo, para isso, manter disponíveis a 

qualquer tempo os resultados dos testes e ensaios dos sistemas e componentes abrangidos pela 

legislação de segurança veicular.  
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Art. 104. Os veículos em circulação terão suas condições de segurança, de 

controle de emissão de gases poluentes e de ruído avaliadas mediante inspeção, que será 

obrigatória, na forma e periodicidade estabelecidas pelo CONTRAN para os itens de 

segurança e pelo CONAMA para emissão de gases poluentes e ruído.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Será aplicada a medida administrativa de retenção aos veículos reprovados na 

inspeção de segurança e na de emissão de gases poluentes e ruído.  

§ 6º Estarão isentos da inspeção de que trata o caput, durante 3 (três) anos a partir 

do primeiro licenciamento, os veículos novos classificados na categoria particular, com 

capacidade para até 7 (sete) passageiros, desde que mantenham suas características originais 

de fábrica e não se envolvam em acidente de trânsito com danos de média ou grande monta. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 7º Para os demais veículos novos, o período de que trata o § 6º será de 2 (dois) 

anos, desde que mantenham suas características originais de fábrica e não se envolvam em 

acidente de trânsito com danos de média ou grande monta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem 

estabelecidos pelo CONTRAN:  

I - cinto de segurança, conforme regulamentação específica do CONTRAN, com 

exceção dos veículos destinados ao transporte de passageiros em percursos em que seja 

permitido viajar em pé;  

II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte de 

passageiros com mais de dez lugares e os de carga com peso bruto total superior a quatro mil, 

quinhentos e trinta e seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável de 

velocidade e tempo;  

III - encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, segundo 

normas estabelecidas pelo CONTRAN;  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DO LICENCIAMENTO 

 

Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, 

para transitar na via, deverá ser licenciado anualmente pelo órgão executivo de trânsito do 

Estado, ou do Distrito Federal, onde estiver registrado o veículo.  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica a veículo de uso bélico.  

§ 2º No caso de transferência de residência ou a domicílio, é válido, durante o 

exercício, o licenciamento de origem.  

 

Art. 131. O Certificado de Licenciamento Anual será expedido no veículo 

licenciado, vinculado ao Certificado de Registro, no modelo e especificações estabelecidos 

pelo CONTRAN.  

§ 1º O primeiro licenciamento será feito simultaneamente ao registro.  

§ 2º O veículo somente será considerado licenciado estando quitados os débitos 

relativos a tributos, encargos e multas de trânsito e ambientais, vinculados ao veículo, 

independentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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§ 3º Ao licenciar o veículo, o proprietário deverá comprovar sua aprovação nas 

inspeções de segurança veicular e de controle de emissões de gases poluentes e de ruído, 

conforme disposto no art. 104.  

Art. 132. Os veículos novos não estão sujeitos ao licenciamento e terão sua 

circulação regulada pelo CONTRAN durante o trajeto entre a fábrica e o Município de 

destino.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, aos veículos importados, 

durante o trajeto entre a alfândega ou entreposto alfandegário e o Município de destino. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU 

de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html

